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Medida protetiva ndo afasta ou relativiza propriedade
deimovel, decide TJ-SP

A medida protetiva deferida em caso de violéncia doméstica ndo tem o conddo de autorizar posse injusta de imovel cuja
propriedade € exclusiva do suposto agressor.

Esse foi 0 entendimento da 242 Camara de Direito Privado do Tribunal de Justica de Sao Paulo para dar provimento a
recurso contra decisdo que negou reintegracéo de posse em razéo de medida protetiva que ordenou que o autor se
af astasse de sua propria casa.

Freepik
No recurso, 0 autor sustenta que a propriedade do imoével néo foi

guestionada na acéo de divorcio gue originou o caso, e que ele ndo pode .
ser impedido de habitar seu Unico imével enquanto a ex-esposa dispde

de outraresidéncia. Ele também sustenta que a medida protetiva contra
ele ndo pode servir de pardmetro para manté-lo fora de sua propriedade.

Ao analisar 0 caso, o relator da matéria, desembargador Pedro Paulo
Maillet Preuss, apontou que o artigo 1659 do Cadigo Civil éclaro ao
estabel ecer que o0s bens que cada conjuge possuir antes da unido ou
receber de heranca sdo excluidos da comunhao.

“Sob outro prisma, vale lembrar que aLei de n® 11.340/2006, conhecida
como ‘Lei Mariada Penha’, ndo pode ser elevada ao patamar de modo
de aquisicéo de propriedade, posto que, do contrario, pelamera
elaboracéo de Boletim de Ocorréncia e subsequente afastamento do TJ-SP entendeu que medida contra dono de imével nao
conjuge/marido/companheiro, ter-se-ia forma transversa/perversa de relativiza sua posse

aquisicao do bem”, registrou.

Por fim, o relator explicou que restaram preenchidos os requisitos para a reintegracéo de posse em favor do autor nos
termos do artigo 561 do Cédigo Civil Brasileiro. A decisdo foi unanime.
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